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BRASILIA — A restituição do. Im-

posto de Renda, tão festejada pelos 
contribuintes com direito a recebê-
1h, volta ao cenário nacional em 1992.. 
Nó pacote de desregulamentação da 
economia, anunciado ontem pelo Go-
Verti°, unia das principais medidas é 
a que prevê a simplificação da decla-
ração anual de rendimentos, já em 
1991, com o retorno ao abatimento 
integral das despesas médicas á par-
tir de 1992. Com  isso, aqueles contri-
buintes ,que tiverem um volume 
grande de gastos com saúde no pró-
ximo ano terão direito a restituição. 

Hoje as despesas médicas são des-
contadas mensalmente, mas apenas 
quando ultrapassam 5% do rendi-
mento bruto. Neste caso o contri-
buinte, munido dos recibos, solicita 
'à fonte pagadora que faça o abati- 

mento do Imposto retido na fonte. A 
regra -para o profissional liberal é a 
mesma, apenas efetuando o desconto 
no Carne Leão. A conclusão do Go-
verno, é que isto só complica a vida 
do contribuinte e da empresa, au-
mentando a burocracia no País. Por 
isso; necessita de correção imediata. 
A idéia encontrada foi voltar ao anti-
go sistema de abatimento integral. 

Ao preencher a. declaração de ren: 
dimentos, o çontribuinte somará os 
gastos médicos e abaterá do imposto 
devido.. No caso da. subtração resul-
tar em valor negativo, significa que 
0 contribuinte terá direito a restitui-
ção. Para o Diretor Adjunto da Re-
ceita. Agenor Manzano, a medida 
não terá grande impacto, pois os gas-
tos com, saúde hoje não representam 
mais que 0,5% da receita do IR. 


